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CONTRATO Nº 12/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, inscrito no CNPJ (MF) nº 18.094.862/0001-96, com 
sede na Rua Francisco Novato, nº 02, Bairro Centro, CEP 36235-000, em Santa Rita de Ibitipoca/MG, 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA, que este 
subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa AP 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ (MF) nº 22.580.382/0001-02, localizada 
na Hilário Guedes, nº 525 – Fundos, Bairro Centro, CEP 36275-000, na cidade de Senhora dos 
Remédios/MG, representada pela Srta. ANA PAULA MILAGRES GODINHO, portadora da Cédula de 
Identidade nº MG-1*.529.*** SSP/MG e CPF (MF) nº ***.609.***-41, que também subscreve, 
doravante denominada de CONTRATADA, considerando o da CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 
07/2025, conforme consta do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025, firmam o presente 
contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações, demais 
legislação aplicável e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 DO OBJETO 

 

1 1. É objeto deste instrumento a Contratação de empresa especializada para execução de obra de 

construção de Quadra Poliesportiva Modelo 02 na Escola Municipal situada na Rua 22 de Maio nº 

360, conforme Convênio de Saída nº 1261001485/2025/SEE, nos termos do edital e seus anexos da 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 07/2025, os quais integram este termo independente de 

transcrição por ser de conhecimento das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. O valor da contratação será de R$ 1.050.000,00 (um milhão, cinquenta mil reais) 

distribuídos conforme proposta da contratada. 

 

2.2. Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o município utilizará os recursos 

provenientes da dotação orçamentária:  

 

445 -  4.4.90.51.00.2.03.02.12.361.0004.1.0072 1.710.000 CONST/COBERTURA 

QUADRAS POLIESPORTIVAS ESCOLARES. 

 

2.3. O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos 

e despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste 

contrato, tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas 

com deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos 

sociais e trabalhistas, previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e 

impostos incidentes e outros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no 

custo do objeto contratado, conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
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3.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto. 

 

3.2. A medição dos serviços será feita considerando a conclusão de cada etapa da obra discriminada 

em cronograma. 

3.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após a emissão da Nota Fiscal em 02 (duas) 

vias, conforme o art. 31 da Lei nº 8.212/1991 e com redação dada pela Lei nº 9.711/1998 e de acordo 

com as Instruções normativas nº IN MPS/SRP nº4, de 28/07/2005, bem como pelas sucessivas 

alterações, culminando com a IN MF/RFB nº 938 de 15/05/2009, juntamente com o boletim de 

medição mensal devidamente aprovado pela fiscalização da referida Secretaria. 

 

3.3.1. A medição deverá ser realizada por servidor municipal especialmente designado para este 

fim. 

 

3.4. Na Nota Fiscal deverá constar o valor expresso em reais. 

 

3.5. Na eventualidade da aplicação de multas, estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da intimação da decisão que as tenham aplicadas, ou ainda, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

 

3.6. Caso o pagamento da Nota Fiscal não seja efetuado no prazo previsto serão devidos juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, com variação pro rata die ocorrida entre a data fixada para o 

pagamento e sua efetiva realização. 

 

3.7. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes aos Serviços Preliminares e 

Administração Local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto 

Básico e no respectivo cronograma. Para o item Mobilização e Desmobilização será pago o percentual 

de 50% do valor proposto pelo licitante na primeira medição parcial e o restante na medição final. 

 

3.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da  Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

3.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

3.11. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO CONTRATO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

4.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, observadas suas alterações, pelas disposições do Edital 

e pelos preceitos do direito público. 

 

4.2. O prazo da execução dos serviços será de 11(onze) meses. 

 

4.3. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data da última 

assinatura do contrato, admitida a prorrogação observada a legislação pertinente e ajuste entre as 

partes. 

 

4.4. A diferença entre o prazo de obra e contrato deve-se aos trâmites dos órgãos envolvidos para 

autorização de início bem como eventuais atrasos na emissão da OS (Ordem de Serviço) e, ainda, para 

prestação de contas por parte da contratante e da emissão do Termo de Recebimento por parte do 

Município. 

 

4.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

4.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 

da mesma Lei. 

 

4.7. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses 

previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do 

contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços base, um redutor, no mesmo percentual 

encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste termo. 

 

4.8. O município, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 

responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 

houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por 

Lei e encaminhando os autos do processo ao setor competente para análise, mediante verificação da 

sua viabilidade técnica e jurídica, dos termos aditivos, sendo posteriormente, conforme o caso, 

assinado por ambas as partes, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

4.9.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA 

DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 

 

5.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data 

base do orçamento referencial, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, 

e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de 

culpa da contratada. Os montantes dos pagamentos serão reajustados, anualmente, na forma 

da lei, com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 

 

 
Onde: 

 

R = Reajuste 

I1 = índice do mês de execução dos serviços (INCC) 

I0 = índice do mês da data base do orçamento referencial (INCC) V = Valor da fatura a ser 

reajustada. 

 

5.2. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 

reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

5.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

5.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

5.3.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.3.2. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

5.3.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

5.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 

5.5.1. Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 
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solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para 

fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

 

5.6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

 

5.6.1.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA  

DO PRAZO DE INÍCIO E DO RECEBIMENTO 

 

6.1. A CONTRATADA tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis para dar início à execução dos 

serviços, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço - OS, contendo o prazo para 

execução dos serviços. 

 

6.1.1. O descumprimento dos prazos para início e execução dos serviços, importará na 

responsabilidade da CONTRATADA por todos os danos causados ao município ou a terceiros, em 

razão do descumprimento das obrigações em questão. 

 

6.2. A obra deverá ser rigorosamente executada de acordo com as especificações e Normas 

Técnicas pertinentes. Todas e quaisquer modificações com relação ao que está previsto somente 

poderá ser feita com justificativa técnica da CONTRATADA e após aprovação da FISCALIZAÇÃO do 

município. 

 

6.3. O objeto do contrato será recebido pelo município, nos termos do art. 140 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

6.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra, nem a ética profissional pela execução. 

 

6.5. Os serviços serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Projeto Básico, edital e na proposta. 

 

6.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico, edital e na proposta, 

devendo ser corrigidos em prazo estabelecido pelo município, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
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objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

6.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  

DAS OBRIGAÇÕES 

 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 

normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização do MUNICÍPIO. 

 

7.2. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 

responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização do MUNICÍPIO. 

 

7.3. Permitir e facilitar à fiscalização do MUNICÍPIO, a inspeção das obras ou serviços no horário 

normal de trabalho, prestando todas as informações solicitadas pela mesma. 

 

7.4. Providenciar a colocação de placas na obra, conforme modelos fornecidos pelo MUNICÍPIO, 

em local  indicado pela sua fiscalização. 

 

7.5. Informar à fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam 

atrasar ou impedir a conclusão da obra, dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as 

medidas para corrigir a situação. 

 

7.6. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pela qualidade, resistência e estabilidade dos 

serviços que executar, respondendo, inclusive, pela exatidão dos estudos, cálculos e projetos que a 

informam, sejam eles elaborados ou não pelo MUNICÍPIO. 

 

7.7. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança dos 

operários e de terceiros no perímetro da obra. 

 

7.8. Responsabilizar-se pelo pagamento de encargos fiscais, tributários, previdenciários e 

trabalhistas, resultantes da contratação da obra, bem como pelo registro do contrato da obra junto 

ao CREA/MG ou CAU. 

 

7.9. Preencher, diariamente, onde lhe for reservado, o Diário de Obra que o MUNICÍPIO manterá 

permanentemente disponível no local da mesma, de acordo com as instruções ali contidas. 

 

7.10. Ser responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico dos serviços, conforme 
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previsto nas especificações técnicas particulares da obra, normas da Prefeitura e normas técnicas 

brasileiras, devendo  ser emitidos relatórios fotográficos e técnicos mensais. Assinados pelo 

responsável técnico da obra, contendo todos os ensaios e controles tecnológicos executados no 

período e exigidos nas especificações de projeto. 

 

7.10.1. O responsável técnico da contratada deverá, quando solicitado pela fiscalização, emitir 

mensalmente documento de qualidade dos serviços executados, respondendo pela contratante, 

durante o período estipulado pela legislação vigente. 

 

7.10.2. O MUNICÍPIO poderá aferir os testes e ensaios de controle tecnológico, utilizando-se 

das       instalações e instrumentos da contratada. 

 

7.11. Responsabilizar-se por todo o transporte dos materiais e entulhos, quer para o local da 

obra, quer  para outro local. 

 

7.12. Encaminhar, ao MUNICÍPIO, até 5 (cinco) dias após o recebimento de Ordem de Serviço, 

uma cópia da ART - Anotação da Responsabilidade Técnica da obra no CREA/MG ou CAU. 

 

7.13. Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra em conjunto com a fiscalização do 

MUNICÍPIO. 

 

7.14. Manter à frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para representá-

la junto à     fiscalização do MUNICÍPIO. 

 

7.15. Retirar ou substituir, qualquer empregado que não esteja atendendo a contento a 

fiscalização do MUNICÍPIO, que lançará a devida justificativa no diário de obra. 

 

7.16. Responsabilizar-se, além dos serviços específicos da construção, pelas ligações provisórias 

e definitivas de água, esgoto, instalações de luz e força, de modo que, ao ser dada por concluída, possa 

a obra entrar em funcionamento imediatamente. 

 

7.16.1. Concluída a obra, a contratada terá que apresentar prova de quitação das contas de água, 

luz e telefone, e da transferência das ligações para o Município. 

 

7.17. Acatar toda orientação advinda do município com relação à obra. 

 

7.18. Utilizar produtos e subprodutos de madeira de origem nativa ou plantada que tenha 

procedência legal. 

 

7.19. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas  as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

7.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.2.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato mediante 

documento hábil de quitação.  
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7.3. Solicitar o serviço em conformidade com suas necessidades durante o período de contrato;  

 

7.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

 

7.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, nos termos do art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá ampla e 

irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes 

também do Termo de Referência;  

 

7.6. Compete ainda ao Município:  

 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde que não haja 

impedimento legal para o fato;  

 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento;  

 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  

 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato. 

 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato de adesão ao contrato;  

 

g) Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte integrante do 

contrato. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA  

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o Contratado às seguintes multas de mora:  

 

8.1.1. Multa de 0,34% (zero vírgula trinta e quatro por cento) ao dia, sobre o valor da parcela de 

serviços em atraso injustificado, até o 30º (trigésimo) dia;  

 

8.1.2. Multa de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao dia, sobre o valor da parcela de serviços 

em atraso superior a 30 dias ou pela inexecução total ou parcial do contrato.  

8.2. As multas referidas no subitem anterior não impedem a aplicação concomitante de outras 

sanções previstas na Lei n.14.133/2021, tais como: 

 

 8.2.1. Advertência por escrito;  
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8.2.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do Município 

de Santa Rita de Ibitipoca por prazo não superior a 3 (anos);  

 

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e 

Indireta do Município de Santa Rita de Ibitipoca, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos);  

 

8.2.4. Extinção unilateral do Contrato Administrativo.  

 

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Fazenda Municipal, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas, contados da respectiva notificação.  

 

8.4. As penalidades não têm caráter compensatório e são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas em conjunto ou separadamente, após a análise do caso concreto; e não eximem a 

CONTRATADA da plena execução do objeto Contratado. 

 

CLÁUSULA NONA  

DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 

14.133/2021.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

 

101. Havendo incontestável e justificado interesse público e autorização prévia e expressa da 

Prefeitura, o Contrato poderá ser cedido ou transferido parcialmente. 

 

10.1.1. A cessão do contrato poderá ocorrer independentemente da fase em que se encontrar a 

execução do objeto contratado, desde que o pretenso cessionário tenha participado e tenha sido 

habilitado na licitação. Serão convocadas as empresas por ordem de classificação obtida na licitação. 

 

10.2. A subcontratação poderá ocorrer após autorização prévia e expressa da Prefeitura, em parte 

do contrato, assumindo a contratada, completa responsabilidade pela atuação dos subcontratados, 

que não terão qualquer vínculo com a Prefeitura. 

 

10.3. Deverão ser observadas, em cada caso, as regras estabelecidas pela Lei Federal nº 
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14.133/2021, e demais legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRRA DAS COMUNICAÇÕES 

 

11.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento e controle 

do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 

12.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.2. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12.3. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes; 

 
Santa Rita de Ibitipoca, em  27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DESANTA RITA DE IBITIPOCA 
LEANDRO EDUARDO FONSECA PAULA 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 

AP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.  
ANA PAULA MILAGRES GODINHO 

Contratada 
 
 
 

Testemunhas: 1) ______________________________________________________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 
 
 

2) ______________________________________________________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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